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DA TERRA
Uma sistemática 
do processo 
reformista 

Pedro Montenegro Barbosa 

Este é mais um artigo elucidativo da questáo agrária, 
transcrito da revista "Cultura e FI§", do "Instituto de Desen· 
volvimento Cultural" (ediçáo abril-junho de 1987) e assinado 
por Pedro Montenegro Barbosa. 

Desta feita, o autor se ocupa, com a clarlvldl1ncia costu· 
meira, do Estatuto da Terra (Lei 4.504, de 30. 11. 64), sobre o 
qual se expressa: . 

"Passados já 23 anos, desde a promulgaçáo do Estatuto 
da Terra, cabe uma reflexáo em torno da fel que velo, acima 
de tudo, para reestruturar todo o sistema agrário brasileiro, 
n!o apenas para reformulá·lo, mas, tambtlm, para traçar uma 
po/11/ca desenvolvimenlista, conforme o seu próprio texto ex· 
pressa." 

A 
gritante distorção agrá
ria, que os dados cadas
trais do INCRA revelam, 

levou o Brasi l, juntamente- com 
os demais parses da América 
Latina, a assinar a Carta de 
Punta de Leste, em 1962. Carta 
q~e em seu Trtulo Primeiro, art. 
6º, dispõe que as Repúblicas 
Americanas procurarão: 

"Impulsionar, respeitando as 
peculiaridades de cada pafs, 
programas de reforma agrária 
integral, encaminhada à efetiva 
transformação onde for necessá
ria a modificação das estrutu
ras dos injustos sistemas de 
posse e uso da terra, a fim de 
substituir o regime de latifún
dios e minifúndios por um sis-
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tema justo de propriedade, de 
maneira que, complementada 
por crédito oportuno e adequa
do, assistência técnica, comer
cialização, distribuição de seus 
produtos, a terra se constitua, 
para o homem que a trabalha, 
em base de sua estabilidade 
econômica, fundamento de seu 
crescente bem-estar e garantia 
de sua liberdade e dignidade". 

O Brasil, ao assinar esse 
compromisso internacional, re
conhecia a necessidade de re
formular o seu sistema agrário, 
através de "reforma agrária in
tegral", como nele se consigna, 
de forma a proporcionar aos 
agricultores estabilidade eco
nômica, progressivo bem-estar e 
garantia de liberdade e dignida
de. 

E a realidade nacional -
desde então constatada e pro
fundamente analisada - recla
mava uma substancial modifica
ção em sua estrutura agrária. E 
tal realidade era bem conhecida 
por aqueles que vieram a elabo
rar o Estatuto da Terra (Lei nº 
4.504, de 30/11/1964), para o 
novo Governo que se instalara 
no pafs em 1964. 

Essa· realidade vinha desnu
dada na Mensagem nº 33 com a 
qual o Governo Revolucionário 
enviava o Estatuto da Terra ao 
Congresso Nacional, para que 
fosse aprovadd e promulgado. 

Além de sublinhar o mal his
tór.ico qu!3 lanceava o agrobra
sileiro - o latifundismo e o mini
fundismo - o Poder Público con
fessava que cerca de 50% do 
contingente demográfico ativo 
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na agricultura, representado 
pela massa assalariada dos 
"sem-terra", estava alijado dos 
benetrcios do nosso progresso, 
formando um "vazio sócio-eco
nômico" tremendamente mais 
sério q~e os nossos vazios geo
gráficos (Mensagem nº 33). 

Esse quadro sombrio vinha 
completar-se pela precariedade 
das condições existentes no 
meio agrário: elevada percenta
gem da população dependente 
da atividade agrícola; nfveis de 
tecnologia e de mecanização 
bastante reduzidos; pequena 
área cultivada por trabalhador 
ocupado; condições de vida das 
mais precárias no que se refere 
a habitação, educação e nfvel 
sanitário. Por isso mesmo -
ressaltava a Mensagem nº 33 -
"é reduzidíssima a produtividade 
e rentabilidade per capita no 
meio rural brasileiro". 

E mais. Uma importante fa
ceta a tornar ainda mais aguda 
a situação do atraso agrfcola do 
país era salientada pelo Poder 
Público na Mensagem, com ob
servações ainda plenamente 
atuais - a crescente industriali
zação do pats e sua urbanização 
acelerada. Toda essa população, 
absorvida no trabalho urbano, 
passava a exigir, cada vez mais, 
suprimento de alimentos, "de
mandando uma organização 
mais sistematizada da sua pro
dução, transporte e distribui
ção". E mais uma colocação in
contestável destaca a Mensa
gem: "De outra parte a própria 
ampliação da produção indus
trial gera a necessidade de alar-
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gamento do mercado consumi
dor, o que quer dizer - a in
corporação de novos contin
gentes de população ao consu
mo dos produtos industriais, o 
que será possível pela elevação 
dos padrões econômicos da po
pulação rural" (Mensagem n9 
33). 

Em virtude dessa inarredável 
interdependência entre o setor 
rural e o urbano - que é contin
gência do próprio desenvolvi
mento econômico - mais impe
rativa ainda se torna uma Polfti
ca Agrária, cientffica, racional e 
abrangente, que se traduza nes
sa "Política de Desenvolvimento 
Econômico", que é procurada e 
mencionada no Estatuto da Ter
ra como seu objetivo fundamen
tal. 

Passados já 23 anos, desde 
a promulgação do Estatuto da 
Terra, cabe uma reflexão em 
torno desta Lei que veio, acima 
de tudo, para reestruturar todo o 
sistema agrário brasileiro, não 
apenas para reformá-lo, mas, 
também, para traçar uma políti
ca agrícola desenvolvimentista, 
conforme o seu próprio fexto 
expressa. 

Ele chegou num momento 
crucial da nação, sedenta de re
formas e de novos caminhos. 
Traçou no Documento · de sua 
motivação - a Mensagem n.9 33 
- o retrato fiel e contundente da 
realidade agrária brasileira. Sem 
rodeios, sem mistificações. 
Trouxe dados e colocou fatos 
sobre a patologia de nossa es
trutura agrária, que ainda hoje, 

I 
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infelizmente, está af, clamando 
por uma cirurgia de urgência. 

No entanto, passadas mais 
de duas décadas, a Reforma 
Agrária não se fez. Excetuando
se algumas regiões mais desen
volvidas do Brasil, onde se pra
tica uma agricultura moderna e 
empresarial de alta rentabilida
de e voltada também para a ex
portação, os males apontados 
na Mensagem n9 33 continuam 
a existir: o latifúndio e o mini
fúndio, a deficiência de assis
tência técnica e de maquinário 
suficiente de transporte, de ar
mazenagem e de comercializa
ção dos produtos agrfcolas, a 
permanência do atraso e da po
breza. 

Os latifúndios parece que 
cresceram em número e tama
nho. Os mintfúndios se estiola
ram ainda mais, com o aumento 
popuJacional em suas áreas. E o 
êxodo rural, como conseqüência, 
cresceu assustadoramente, in
chando as cidades, especial
mente as maiores, de população 
marginalizada. O campo pro
blematizado passou a expulsar 
para o setor urbano os seus 
agricultores empobrecidos. E o 
resultado é o que se vê: incapa
zes de fornecer trabalho para 
essa massa de mão-de-obra mi
grante, as cidades sofrem pre
mências sociais avassaladoras. 
Não têm habitações, nem meios 
de transporte, nem redes sanitá
rias, nem escolas, nem serviços 
de saúde suficientes para todos. 
E os tugúrios miseráveis que se 
multiplicam por toda parte -
condições subumanas de vida -
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são bem o retrato de uma políti
ca e de uma administração que 
até hoje ainda não firmou o 
passo na solução desse grande 
problema econômico e social de 
nosso pars. 

O contingente dos "sem-ter
ra" agigantou-se. Uns o dão 
como sendo mais de dez mi
lhões. Outros, um pouco menos. 
Não se sabe quantos exatamen
te, diante da inexatidão dos 
censos estatlstícos que temos. 
E, diante do clamor dessas mul
tidões e dos segmentos sociais, 
polfticos e, mesmo, de setores 
destacados da Igreja, que re
clamam com impaciência pela 
-esperada Reforma Agrária, o 
Governo da Nova R"epública 
busca executá-la, na medida do 
possrvel. E, depois de algumas 
hesitações, traça, através do 
Ministério da Reforma Agrária, 
um Plano Nacional de Reforma 
Agrária, onde busca compatibili
zar o anseio dos agricultores 
com os limites de recursos dis
ponfveis e as resistências emer
gentes de alguns setores incon
formados do mundo rural. 

Houve algumas desapropria
ções de terras um tanto tlmidas, 
em alguns dos ·estados brasilei
ros, visando a assentar algumas 
centenas de famrtias de rurfco
las. Como era de se esperar, 
esses atos de desapropriação, 
revelando a decisão polftica de 
realizar a reforma, levantaram 
forte oposição entre aqueles 
que se sentem ameaçados por 
ela e, por isso, a repudiam. 

E o impulso reformista, ini
cialmente tão vibrante, desfale-
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ceu nestes últimos meses. Não 
se sabe se em razão de pres
sões das forças de resistência, 
econômica e politicamente po
derosas, ou devido a vicissitu
des administrativas e financei
ras do Governo. Na verdade, o 
que se nota . é que não se fala 
mais, como antes, no âmbito 
governamental, de reforma agrá
ria. E, ao que se vê, a preocu
pante crise econômica que 
abala o pars, aliando-se ao con
fuso paAorama do embate polí
tico e a turbulências das greves 
e conflitos, desencadeados pe
las organizações sindicais, não 
têm oferecido clima nem tran
qüilidade para o prosseguimento 
do processo reformista agrário. 

Estamos numa fase de tré
gua quanto ao problema agrário, 
é inegável. Mas isso não quer 
dizer, assim acredito, que o Go
verno atual não esteja disposto 
a levar avante a reforma agrária. 
Acontece que uma modificação 
estrutural profunda do sistema 
agrário nãó é nada fácil. Como 
antes já assinalamos, uma re
forma agrária, para ser integral. 
e ampla como deve ser, mexe 
com os mais diversos setores 
econômicos, sociais e polfticos 
da nação. Sendo, como é, a 
mais básica de todas, ela atinge 
as rafzes seculares do sistema 
sócio-polftico. Mexe com o direito 
de propriedade e posse da terra. 
Mexe com as finanças e o or
çamento público. Mexe com os 
recursos humanos e tecnológi
cos. Mexe com estradas e 
transporte e toda uma infra-es
trutura necessária. Mexe com 
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leis e o aparelhamento judicial. 
Mexe com uma inevitável buro
cracia estatal. Mexe com privi
légios, hábitos e resistências 
antigas; e toda uma gama de in
teresses e, até mesmo, de pai
xões, que acontecimentos re
centes do país revelaram - in
devidas e ilegítimas invasões de 
terra de um lado, e, de outro la
do, exaltadas e incabíveis rea
ções armadas, que descamba
ram em homicfdios e atentados 
lastimáveis. 

Os Três Momentos Decisivos 
da Reforma 

Explicitada a diagnose da 
patologia agrária - e tal foi feito 
pelas pesquisas e levantamen
tos feitos sobre o ~istema agrá
rio brasileiro (como consta da 
Mensagem n9 33, do E.T.) e 
demais indagações e censos 
que se espelham nos levanta
mentos e registros cadastrais do 
INCRA - três momentos impor
tantes e decisivos marcam o 
processo reformista da estrutura 
agrária. 

O primeiro deles é o que diz 
respeito à formulação e ao dis
ciplinamento jurídico da refor
ma. Dentro da opção democráti
ca, a promulgação da Lei, que 
irá reger todo o processo, é fun
damental. Entre nós é a Lei n9 
4.504, de 30/11/64, o Estatuto 
da Terra, que veio para realizar 
a Reforma Agrária em nosso 
pafs. 

E essa lei é de uma impor
tância fundamental, pois será o . 
instrumento basilar de realiza
ção da reforma. Nela se fixa a 
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dimensão e o alcance, a profun
didade e os limites do processo 
reformista. Nela se inscreve a 
filosofia e as linhas programáti
cas da ação do Estado na con
cretização da reforma. E dentro 
dela se vai circunscrever todo o 
plano e todas as atividades do 
Governo em sua execução. 

O segundo momento mar
cante da reforma é o seu Pla
nejamento. Uma reforma agrária 
não se faz de improviso ou "na 
marra", como muita gente pen
sa. Ela representa uma comple
xa operação administrativa, co
mo se acentuou, envolvendo 
bens, questões, fatores e inte
resses, e, também, diversifica
das atividades de muitos depar
tamentos do Poder Público e 
mesmo da área privada, a serem 
ordenados e dinamizados dentro 
de uma planificação adequada e 
cuidadosa. 

Mesmo a mais simples das 
reformas não pode prescindir de 
uma pl:\nificação racionalizada 
e bem orientada, sob pena de 
fracasso. E, se em países pe
quenos e mais desenvolvidos e 
organizados, ela não foi fácil, 
muito menos o será num país 
continente como é o Brasil, di
versificado por marcantes difé· 
renças geográficas, climáticas, 
culturais e sócio-econômicas 
nas diversas regiões que o 
compõem. 

O planejamento é a espinha 
dorsal de uma reforma. E ela 
deverá preceder sempre o ter
ceiro momento do proc~sso re
formista - a execução. Não se 
poderá executar jamais uma efi-
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ciente e justa reforma agrária 
sem um planejamento acurado e 
competente de todos os seus 
desdobramentos, suas implica
ções econômicas, financeiras, 
juridicas e administrativas. 

O Prof. e Agrm2 José Emilio 
de Araújo, quando observa que, 
de algumas décadas para cá, o 
"Planejamento é visto como um 
ramo do conhecimento humano 
que permite racionalizar e coor
denar a polftlca do desenvolvi
mento mediante o uso dos in
trumentos mais eficientes", tem 
inteira razão. No Estado moder
no não se poderá mais prescin
dir do planejamento como ins
trumento de viabilização das 
ações governamentais, especial
mente daquelas que impHquem 
repercussões. abrangentes e pro
fundas das estruturas sócio
econômicas, como é o caso da 
Reforma Agrária. 

Dentro da visão do Prof. 
Araújo, externada em seu tra
balho "O Planejamento da Re
forma Agrária", quando Diretor 
Geral do Instituto lnteramerica
no de Ciências Agrfcolas da 
OEA (publicado na Rev. "De
sarrollo Rural en Las Américas", 
1971, vol. 111), o planejamento da 
reforma agrária passa pelas se
guintes etapas: 1) a determina
ção dos objetivos, para definir 
globalmente o que se deseja al
cançar com o processo; 2) o 
diagnóstico, ou seja, o inventá
rio dos problemas e dos recur
sos da situação existente no mo
mento em que se analisa o pro
cesso; 3) a programação, que 
busca fixar metas e caminhos 
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para alcançar os objetivos e 
prevê a implementação das me
tas fixadas; 4) a execução do 
processo, que ocorre quando se 
toma a atividade programada e 
se re~liza no terreno; 5) a etapa 
da avaliS'Ção, em que se busca 
relacionar o .que foi planejado 
com o executado, a fim de veri
ficar a ação realizada, o que fal-

. ta fazer, e que alterações se 
devem introduzir, para que fi
nalmente sejam alcançados os 
objetivos. 

Araújo, como se vê, coloca 
em primeiro lugar entre as exi
gências do · planejamento os 
objetivos a serem alcançados. 
Sem dúvida, já no estatuto jurf
_'(jico que deverá normatizar a 
Reforma, os objetivos funda
mentais deverão constar, mar
cando a filosofia de ação e a li
nha progr,amática dos projetos 
que serão concretizados. 

Isso fez o Brasil, e correta
mente, inscrevendo no Estatuto 
da Terra, em seu Tftulo 11, art. 
16: 

"A Reforma Agrária visa es
tabelecer um sistema de rela
ções entre o homem, a proprie
dade rural e o uso da terra, ca
paz de promover a justiça so
cial, o progresso e o bem-estar 
do trabalhador rural e o desen
volvimento econômico do Pafs, 
com a gradual extinção do mini
fúndio e do latifúndio". 

Os objetivos centrais do 
processo reformista estão ar 
bem assinalados: 1) promoção 
da justiça social; 2) o progresso 
e o bem-estar do trabalhador ru
ral; 3) o desenvolvimento ·eco-
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nômico do país e 4) a gradual 
extinção do minifúndio e do lati
fúndio. 

O Estatuto da Terra, como 
se vê, coloca ar, de forma sinté
tica e, apenas, com expressões 
diferentes e diversas ordens de 
prioridades, o que o Instituto ln
teramericano de Ciências Agrí
colas (IICA), pela voz de seu Di
retor Geral, destacava no seu 
artigo anteriormente citado, co
mo objetivos gerais da Reforma 
Agrária. E que são: 

a) Objetivos econômicos: 
um maior crescimento econômi
co, um incremento da renda to
tal do pafs por aumento de pro
dução e possível aumento da 
produtividade; uma maior fonte 
de emprego; mais consumo de 
produtos industrializados e de 
produtos agropecuários; o uso 
racional do solo e da água e a 
conservação dos recursos natu
rais; 

b) Objetivos sociais : maior 
igualdade social; uma · melhor 
distribuição da renda entre a 
população; uma promoção de 
·melhores ·nrveis de vida; acesso 
à propriedade dos recursos para 
buscar uma redistribuição me
nos desigual de ingressos; um 
melhor status; um subsfdio à 
população car1pesina; assistên
cia ao campesinato pobre sem 
propriedade etc. 

c) Objetivos polfticos~ redu
·ção do poder dos "terratenien
tes" (latifundiários, aqui para 
nós); maior igualdade política na 
aplicação da justiça; eliminação 
da propriedade de estrangeiros; 
possibilidade de desenvolvimen-
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to das organizações campesinas 
e comunitárias. 

Entre os objetivos econômi
cos· acima assinalados, é de 
suma importância o que se refe
re à contribuição da Reforma 
Agrária para a criação e multi
plicação de empregos. Os técni
cos que têm estudado o assunto 
são unânimes em afirmar que 
um emprego criado por uma re
forma agrária é de mais baixo 
custo do que outro realizado nos 
demais setores da economia. 
E isso porque uma reforma pode 
ser realizada c "'m metas de ren
da per capita R_ouco ambiciosas 
e com inversõeS'-reduzidas. 

Assim sendo, se se fizer 
uma massiva Reforma Agráriai 
estaremos fazendo, de outra 
parte, massiva criação de em
pregos, o que, sem dúvida, é um 
passo de grande alcance eco
nômico e social em pafses como 
o Brasil, onde a demanda de 
empregos atinge anualmente 
mais de um milhão de pessoas. 

O terceiro momento da Re
forma f Agrária, 1 anteriormente 
mencionado, é o de sua Execu
ção. É o seu momento mais de
licado e, também, o mais cru
cial. Dentro de um entendimento 
mais lato, poder-se-ia entender 
que a execução de uma reforma 
já começa com a decisão políti
ca de realizá-la, expressa no 
estatuto jurídico que a vem 
normatizar. Este já seria o pri
meiro gesto concreto de sua 
efetivação - a modificação insti
tucional no tecido jurídico-políti
co. O Planejamento, como estu
do da realidade agrária e de 
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propos1çao de objetivos e me
tas, cientificamente programa
das, já seria, também, um se
gundo desdobramento, do pro
cesso executivo. E o trabalho de 
campo, se assim se pode cha
mar a ação do órgão executor 
no concreto estrutural, seria, en
tão, o último ato do processo re
formista. 

Entretanto, quando falo aqui 
de Execução da Reforma Agrá
ria, penso numa definição mais 
restrita. limito essa execução a 
uma providência governamental 
que se exprime em dois lances: 
a explicitação de um Plano, de
finido e objetivo, dimens'ionándo 
programas de metas e ação, es
pecificando recursos para a efe
tivação da reforma e o desen
cadeamento concreto das 
ações no setor rural, de confor
midade com o Plano estabeleci
do. 

Vamos ver, então, como se 
estão processando em nosso 
pars essas diversas etapas da 
Reforma Agrária. 

O Brasil percorreu, desde 
1964 até agora, as fases neces
sárias para o desencadeamento 
do processo reformista. Houve a 
decisão governamental. A pro
mulgação da lei básica, o Esta
tuto da Terra, definindo a Re
forma, caracterizando a função 
social da propriedade agrária, 
explicitando a noção de latifún
dio e de minifúndio, estabele
cendo a "propriedade familíar" e 
o "módulo rural" e a "empresa 
agrfcola". Ao mesmo tempo em 
que dispõe sobre terras públicas 
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e particulares, atrelando-as aos 
fins transformistas do Estatuto, 
abre a possibilidade de acesso 
à propriedade rural aos agricul
tores e normatiza o principal 
instrumento do reordenamento 
fundiário, ..a "desapropriação por 
interesse soci~l", e os novos cri
térios da tributação territorial. 

Também as possibilidades e 
as modalidades de colonização 
pública e particular, o sistema 
cooperativo e o disciplinamento 
dos contratos agrários, a fixação 
dos órgãos, dos meios e dos re
cursos para a execução da Re
forma Agrária, assim como para 
a dinamização de uma Polftica 
Agrfcola global, estão no texto 
do Estatuto da Terra, que se 
tornou, assim, pode-se dizer, o 
Código do novo Direito Agrário 
Brasileiro. 

Seguindo-se ao Estatuto da 
Terra, outros Decretos e leis 
vieram completar o seu texto 
legal, regulando o cadastramen
to das propriedades rurais, o 
imposto territorial, o zoneamen
to agrário, a competência dos 
órgãos da Administração que 
deverão realizar a Reforma e a 
Polftica Agrrcola etc. 

A análise e o diagnóstico da 
problemática agrária nacional 
foram feitos e aprofundados 
com os levantamentos cadas
trais realizados pelo INCRA, ór
gão central de execução do pro
cesso reformista. E o Planeja
mento competente, de uma gra
dativa e ampla reformulação do 
sistema agrário brasileiro, está 
esboçado no atual "Plano Na
cional de Reforma Agrária" 
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(PNRA), inaugurado com o De
creto nº 91.766, de 1 O de outu
bro de 1985, do Presidente da 
República. 

O momento mais contunden
te da Reforma, a execução, 

apenas ensaiou os seus primei· 
ros passos, hesitantes. E é esse 
Plano e sua sistemática refor
mista que se vai abordar no 
próximo segmento deste traba
lho. 

PEDRO MONTENEGRO BARBOSA - Procurador 
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VOE ESQUILO 

Aliando segurança, rapidez e conforto, 
no mais alto estilo de voar, 

sua vida, seus negócios estao garantidos 
com a tecnologia do Hellcoptero Esquilo HB 3508. 
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